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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 68/2015

de 21 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro 
plenipotenciário de 1.ª classe Fernando António Alberty 
Tavares de Carvalho do cargo de Embaixador de Portugal 
em Havana.

Assinado em 8 de julho de 2015.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 10 de julho de 2015.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 Decreto do Presidente da República n.º 69/2015

de 21 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Luís Filipe Melo e Faro Ramos 
do cargo de Embaixador de Portugal em Tunes.

Assinado em 8 de julho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 10 de julho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 Decreto do Presidente da República n.º 70/2015
de 21 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Luís Filipe Melo e Faro Ramos 
para o cargo de Embaixador de Portugal em Havana.

Assinado em 8 de julho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 10 de julho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 Decreto do Presidente da República n.º 71/2015
de 21 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Cooperação entre a Repú-
blica Portuguesa e a República de Cabo Verde no Domí-
nio da Defesa, assinado na Cidade do Mindelo, em 2 de 
dezembro de 2012, aprovado pela Resolução da Assem-
bleia da República n.º 96/2015, em 16 de janeiro de 2015.

Assinado em 10 de julho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 14 de julho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 96/2015

Aprova o Acordo de Cooperação entre a República Portuguesa 
e a República de Cabo Verde no Domínio da Defesa, assinado 
na Cidade do Mindelo, em 2 de dezembro de 2012.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Acordo de Cooperação entre a República 
Portuguesa e a República de Cabo Verde no Domínio da 
Defesa, assinado na cidade do Mindelo, em 2 de dezem-
bro de 2012, cujo texto, na versão autenticada em língua 
portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 16 de janeiro de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E A REPÚBLICA

DE CABO VERDE NO DOMÍNIO DA DEFESA

A República Portuguesa e a República de Cabo Verde, 
doravante designadas por “Partes”:

Animadas pela vontade de estreitar os laços de amizade 
e de fraternidade existentes entre os dois países e os dois 
povos;

Considerando os propósitos expressos no Acordo de 
Cooperação Técnica no Domínio Militar entre a República 
Portuguesa e a República de Cabo Verde, assinado no Min-
delo, a 13 de Junho de 1988, o qual se constituiu como um 
marco histórico no relacionamento dos dois países;

Considerando a determinação de ambas as Partes em 
completar e alargar as relações de cooperação expressas 
no Programa Quadro 2012 -2014, assinado na Praia, a 1 de 
Dezembro de 2011;

Considerando a determinação de ambas as Partes em 
completar e alargar as relações de cooperação expressas 
no Memorando de Entendimento entre o Ministério da 
Defesa Nacional da República Portuguesa e o Ministério 
da Defesa Nacional da República de Cabo Verde, para a 
criação de um grupo de trabalho técnico para avaliar da 
realização de uma parceria conjunta na área da Economia 
de Defesa, assinado em Oeiras, a 9 de Junho de 2010;


